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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 088/2026

Altera a redação do Art. 3º da Lei Municipal nº 805, 
de 10 de maio de 2001, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º O Art. 3º da Lei Municipal nº 805, de 10 de maio de 2001, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos:

"Art. 3º [...]

§ 1º A comprovação da situação socioeconômica para acesso ao benefício de que trata 
esta Lei dar-se-á mediante a apresentação do Cartão de Beneficiário de programa 
federal de transferência de renda ou de comprovante de inscrição no Cadastro Único 
(CadÚnico).

§ 2º A apresentação dos documentos previstos no § 1º deste artigo substitui e dispensa, 
para todos os fins, a exigência de relatório social, parecer técnico ou qualquer 
documento de natureza similar emitido pelos Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 13 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 13/04/2026
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.91

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

1. Do Objetivo: Humanização e Agilidade
A presente proposta visa corrigir um gargalo burocrático que penaliza os cidadãos 

mais vulneráveis de Maracanaú. Atualmente, o paciente que já enfrenta uma doença 
grave (como câncer ou insuficiência renal) é submetido a uma "via crucis" administrativa: 
ele precisa se deslocar até um CRAS, enfrentar filas e aguardar a agenda de um 
assistente social para obter um relatório que apenas confirma uma informação que o 
Estado já possui.
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Ao permitir que o Cartão do Benefício Federal ou o comprovante do CadÚnico 
sirvam como prova de renda, estamos eliminando uma etapa desnecessária, garantindo 
que o transporte para o tratamento de saúde seja imediato e menos penoso.

2. Da Viabilidade Jurídica (Competência Legislativa)
Diferente de projetos que criam novas despesas ou novas secretarias (que seriam 

de competência exclusiva do Prefeito), esta alteração trata apenas do procedimento de 
comprovação de requisitos.

Lei Federal nº 13.726/2018 (Lei da Desburocratização): Esta lei federal obriga todos 
os entes da federação a simplificar processos, eliminar formalidades excessivas e aceitar 
documentos que já possuam fé pública.

Poder de Fiscalização e Legislação: O Legislativo tem plena competência para 
legislar sobre a forma como o cidadão acessa os serviços públicos municipais, visando o 
aperfeiçoamento da administração.

3. Da Eficiência Administrativa e Custo Zero
A mudança não gera custos para o erário. Pelo contrário, ela gera economia de 

recursos públicos, pois:

Desafoga as unidades do CRAS, liberando os assistentes sociais para 
atendimentos técnicos complexos, em vez de preencherem relatórios burocráticos de 
mera conferência de renda.

Otimiza o tempo do servidor da Secretaria de Saúde/Transporte, que passará a 
fazer uma conferência visual simples do cartão ou do QR Code do CadÚnico.

4. Conclusão
Não se justifica exigir que um cidadão já validado pelo Governo Federal como 

"pessoa de baixa renda" tenha que provar essa condição novamente ao município por 
meio de um laudo físico. É uma medida de respeito à dignidade da pessoa humana e de 
modernização da gestão pública de Maracanaú.  

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13922
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